
 

 

 

    

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES 

 

  

ASSUNTO: INDICA O CALÇAMENTO DO FINAL DA AVENIDA BEIRA RIO, 

BAIRRO AVISO. 

 

 

JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as 

prerrogativas Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem 

perante Vossa Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos Competentes, NA INTENÇÃO DE 

SUGERIR AOS MESMOS O CALÇAMENTO DO FINAL DA AVENIDA BEIRA 

RIO, BAIRRO AVISO. 

 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação busca atender uma necessidade premente da 

comunidade do bairro Aviso, mais especificamente no trecho final da Avenida Beira Rio, 

que atualmente encontra-se em estado precário devido à ausência de calçamento 

adequado. 

O trecho final da Avenida Beira Rio é amplamente utilizado para a escoação de produtos 

agrícolas, sendo uma rota estratégica para pequenos e médios produtores que dependem 

de um acesso viável para transportar sua produção de maneira eficiente e segura. Além 

disso, o local serve como importante via de acesso ao Rio Doce, fundamental para 

atividades de lazer, pesca e outras práticas essenciais ao modo de vida da comunidade. 

Entretanto, a ausência de pavimentação transforma essa via em um obstáculo 

significativo, especialmente durante o período chuvoso, quando surgem buracos e lama, 

dificultando a trafegabilidade e comprometendo o transporte de mercadorias, o trânsito 

de veículos e a segurança dos pedestres. 

Portanto, é imperativo que sejam tomadas medidas para a pavimentação e o adequado 

calçamento do trecho mencionado, garantindo melhores condições de uso e contribuindo 

para a valorização da infraestrutura urbana. 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

Linhares/ES, 14 de janeiro de 2025. 
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